
Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Tamandaré

Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000 - F:(81) 36763913

Processo nº 0000630-47.2017.8.17.3450

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça, nos termos do art. 98, , do NCPC.caput

Designe-se audiência de conciliação.

Intime-se o demandante.

Citem-se os requeridos.

Advirtam-se as partes de que a ausência injustificada à audiência será  considerada como “ato atentatório à dignidade da

justiça e será sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em

favor da União ou do Estado” (CPC-2015, art. 334, § 8º).

Cumpra-se.

TAMANDARÉ, 3 de outubro de 2018

HYDIA VIRGÍNIA CHRISTINO DE LANDIM FARIAS

Juíza de Direito

Exercício Cumulativo

Num. 36234125 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HYDIA VIRGINIA CHRISTINO DE LANDIM FARIAS - 18/10/2018 11:12:30

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18100310024985500000035729558

Número do documento: 18100310024985500000035729558
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000 

Vara Única da Comarca de Tamandaré

Processo nº 0000630-47.2017.8.17.3450

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, TOKIO MARINE BRASIL

SEGURADORA S.A.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que para a designação da audiência, os autos seguem conclusos.

O certificado é verdade. Dou fé. 

TAMANDARÉ, 27 de novembro de 2018.

EMANUELINA RODRIGUES DE SIQUEIRA

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 38376617 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMANUELINA RODRIGUES DE SIQUEIRA - 27/11/2018 09:31:14

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18112709311414600000037829010

Número do documento: 18112709311414600000037829010



Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Tamandaré

Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000 - F:(81) 36763913

Processo nº 0000630-47.2017.8.17.3450

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

Designo audiência de conciliação para __/__/2019, às __h__min.

Cumpra-se o despacho anterior.

TAMANDARÉ, 1 de fevereiro de 2019

HYDIA VIRGÍNIA CHRISTINO DE LANDIM FARIAS

Juíza de Direito

Exercício Cumulativo

 

Num. 40681718 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HYDIA VIRGINIA CHRISTINO DE LANDIM FARIAS - 03/02/2019 14:03:49

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020115565864000000040089534
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000 

Vara Única da Comarca de Tamandaré

Processo nº 0000630-47.2017.8.17.3450

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que conforme orientação do gabinete, faço os autos conclusos para

a designação da audiência mencionada nos despachos de ID 36234125 e 40681718. O certificado é verdade. Dou

fé. 

TAMANDARÉ, 3 de maio de 2019.

ALINE VIRGINIA TELES MELO

Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 44634464 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALINE VIRGINIA TELES MELO - 03/05/2019 18:33:35

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050318333497200000043963903

Número do documento: 19050318333497200000043963903



Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Tamandaré

Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000 - F:(81) 36763913

Processo nº 0000630-47.2017.8.17.3450

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

 

DESPACHO

Fica designado o dia 06/06/2019, às 10:15h para ter lugar a realização de audiência de tentativa de
.conciliação

Intimações necessárias, com as advertências do art. 334 do CPC.

 

TAMANDARÉ, 13 de maio de 2019

Fábio Corrêa Barbosa

Juiz de Direito

 

Num. 44660389 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO CORREA BARBOSA - 13/05/2019 10:09:00

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051310090008400000043988601

Número do documento: 19051310090008400000043988601



Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL

Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000

Vara Única da Comarca de Tamandaré

Processo nº 0000630-47.2017.8.17.3450

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Tamandaré, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 44660389, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Fica designado o dia 06/06/2019, às 10:15h para ter lugar a realização de audiência de tentativa de

conciliação. Intimações necessárias, com as advertências do art. 334 do CPC. TAMANDARÉ, 13 de maio de 2019

Fábio Corrêa Barbosa Juiz de Direito"

TAMANDARÉ, 13 de maio de 2019.

ALINE VIRGINIA TELES MELO

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul

Num. 45042695 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALINE VIRGINIA TELES MELO - 13/05/2019 22:28:38

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051322283828300000044363326

Número do documento: 19051322283828300000044363326



Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA SUL

Rua Dr. Leopoldo Lins, S/N, Centro, TAMANDARÉ - PE - CEP: 55578-000

Vara Única da Comarca de Tamandaré

Processo nº 0000630-47.2017.8.17.3450

AUTOR: JOSE PAULO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA

S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Tamandaré, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 44660389, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Fica designado o dia 06/06/2019, às 10:15h para ter lugar a realização de audiência de tentativa de

conciliação. Intimações necessárias, com as advertências do art. 334 do CPC. TAMANDARÉ, 13 de maio de 2019

Fábio Corrêa Barbosa Juiz de Direito"

TAMANDARÉ, 13 de maio de 2019.

ALINE VIRGINIA TELES MELO

Diretoria Regional da Zona da Mata Sul

Num. 45042697 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALINE VIRGINIA TELES MELO - 13/05/2019 22:28:39
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Número do documento: 19051322283927200000044363328



Petição Necessidade de Perícia

Num. 45337135 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JEIMISON JOSE NERI DE LYRA - 20/05/2019 10:59:16
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
DA COMARCA DE TAMANDARÉ - PERNAMBUCO 

                                            

 

Processo Nº 0000630-47.2017.8.17.3450 

  

       

   JOSE PAULO DA SILVA, devidamente qualificado nos autos por 

intermédio de seus advogados e bastante procuradores “in fine” assinado, vem 

REQUERER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, uma vez que não se faz 

necessário a realização de audiência de Conciliação, por se tratar de matéria 

de direito. 

  Ademais requer a designação de um perito para a realização 

da Perícia e constatação do grau de incapacidade do autor. Em caso do 

Juízo achar conveniente requer o agendamento do Mutirão para todas 

ações que tramitam nesta Comarca sobre o DPVAT, sendo as perícias 

realizadas no próprio fórum em um único dia.  

   Nestes termos, 

   Pede deferimento. 

Recife, 20 de maio de 2019. 

 

Jeimison José Neri de Lyra 

OAB/PE nº 27.340 - D 
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